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SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADOA 

CNPJ/MF 52.997.050/0001-99 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2025 

1. Data, Hora e Local: Em 28 de julho de 2025, às 16:00 horas, np Rua Coronel Alfredqj 
Flaquer, 125^ála 101 -zCentro - Santo André - SP - 09020-030. 

; 197 
2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença1' 
da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, § 4o, da Lei n° 6.404/76^ 2325 

3. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas e na presente Ata. pa.ULO 

tgCOLO 
4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA — 
e secretariados pelo Sr. LEANDRO TAKEO TAMAI. 

5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a expansão da base geográfica para atuar em todo 
território nacional, ou seja, nas 1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a regiões e alteração do Estatuto 
Social da Companhia. 

6. Deliberações: Após discutida a matéria constante na Ordem do Dia, os acionistas 
deliberaram, por unanimidade: 

a) aprovar, a expansão da base geográfica para atuar em todo território nacional, ou seja, na^ Vj 
1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a regiões e alteração do Estatuto Social da Companhia. £ 

ó 
o £ 

b) aprovar, em decorrência da deliberação supra, a alteração do objeto social, artigo 4°, do ~ 
Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: o 

« oC 
> o a 

CAPITULO II 

Objeto Social 

Artigo 4° A Companhia atuará como microseguradora em todo território nacional, ou seja, nas 

1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a regiões, no segmento de microsseguros de danos e de pessoas, 

podendo como sócia ou acionista participar de outras sociedades, exceto instituições financeiras, 

observadas as disposições legais pertinentes. 

c) aprovar, em decorrência das deliberações supra, a atualização e consolidação do Estatuto 
Social da seguradora, ANEXO II; 

Esse documento foi assinado por LEANDRO TAKEO TAMAI, Carlos Edmundo Heyn, FERNANDO HENRIQUE BORGES E 

SILVA, FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA e THIAGO MONARO. Para validar o documento e suas assinaturas 
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d) Deliberar pela publicação desta Ata na forma de extrato. 

Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a 
Assembleia Geral Extraordinária, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada. 

Assinaturas: Mesa : FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA, Presidente; e 
LEANDRO TAKEO TAMAI, Secretário. Acionistas : LEANDRO TAKEO TAMAI, THIAGO 
MONARO e FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA 

Santo André, 28 de julho de 2025. 
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Art 1$. X Cturãm*^} th Swar^afo CcrmUate l - CCPCÍ* * A Cecrsaraçlo 
Ce VípeV»Ifc> C««&rtete 2 * CCW52 «>nM*r 

I - « ííKOttH ** ̂ ÍUvA £« ftafcin «A ♦ 
mamo» • pnRverçfo & tarxt**n d« dfta«are • ao tnrc*iWto 40 wrro*»»*© 

* • *H*Rw m ♦ M<ta*arv«rvte Am vrfetetet «Adite* 
up<n&etwte>. nci&ad*» *o fV*e te SjgjjM&t o>*>:k*Aj9 et te* 
tutUhm wvcyfai oo rwSwo I ter» itf&^9Q&99 praAmtea • Cr corte»; 

li • «mcídr totedítej e ert dodtt 
MIStASiitwdM, ?«'• adcrte? hatnarwrta» te cxxHcrvçío 04 »=L Íuw4 d» Sirtorte 
Cr frwrwSa I¥h>m$*I r d* - CílUiP, 

.V ’ natento^xior li cp«Hte* te e PttnriCriXJí 
V - rWM' pette* Ce ajlarv^o para ceula am rrtracciiia cm percrrtaal 

W*ter ♦« Hnt* tmbfwc»!; 
V; sn£h £»^:í 5í ví^etIjO te tes srs res^nóxti rio 

taCorteâo • cparar n» • au* rio itmten »» í'n»i« <u >a*iUt>£; • 
- ifQffr t Irstnir a a&fcaçSo &> refine b«i cerro altar 

«/?« ÍW*4Fr«rôM * th WJtrttfo. ̂ 6 Snttd te $lM Mr bu^ei 
| 1 A Cte*te?K>o te Site’***© Cetaeítete I - CCH&1 te» wdada r« 

<ep»f4Mc!M te Cxxter*çS> te Aifrtweu^) te $01*0 po í* A*Mb*v * CAVU 
I r A Cd«rtenà$2o te $<JC*>Wv CcrrWídrJ* 2 * <0M2 Fte Mrftte *« 

cape-d^BM te CKrTârn te F^snrwrtaçAo te em Mo FWo - KKS?. 
cMruto v 
ÍMA fiBJfe^ÇÔES fivft 
Art XI. Arap»tete« ** atrtUaçte» te oí» Cocrte*»<*© Or>4 « 

Oxte**^** Ç«»> h»a tf^h^ «wr m «r*A>fe| ç.a<*Ç»iMíx te 
•corte cwr- a tenaate 

M P At teate< <■ uws «tMwe tet. W^Un. M^fan > urgr r© 
cutapta«tt du«w reu Ae»VJo M'lo «te Cue^y. 

Art IX Pxa rr«^»te • tratruçte tersut/r» IIHIF a' 21* te 02 dt trwo te 
2rc< M>ka4> m WV^ pM>í te 4'C>3 rm % te ruo te W24. 

A% IA &U mV* e*» e*t & te ««Mbrteo te K£$ 

AAKWCrtO ̂ <APN OCTA^AMJ IU5 

(XÍETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO E REGULAÇÃO 
OE CONDUTA 

MMTMU otowyuzv» «r» <1. 04 O* KCMMMO M M» 

a D*rx«A 0* otrratM at cammmUIo :• mikaso t ncsuucAo ac 
COCVIA • &Wí «o 4* St/Mtktut «M í» $aí». 
Kr n«4j d. Vlxp r* 14133 3* 21 d. 2. 2221 terúo m no o dkgmto 
'O ndw I do •dXys M <4t C»cr>e>4^ «♦ M, O 21 dr ̂ ..rríro <J» 1944^ rafr !uw «A 
Htno V 4» >'tíg4 S* <b fcwícOo d’ 422. oe H & «t 21121. t • <»w 
03'114 da piúccvo 514*4 <•• imtjttnufKKMl nr:** 

M. 1» um*e*j«l »* n «»f &istn&* («xucm t»<« (coiuim 
«» >C(X 5iSü«AIW»A LA, CAW n» <5-23‘>HíX«i ?t «•» lolt M dl«te 4t $ío 
?uíe 1F, tosfir™ <i3S»v»â> n» itMntitb i/E>' uirdiãilila Hal2»J« m 1» Ct 
Mw; d* 

1 • rntitm de eUtic* e 
I" rrNrrii dr «itrtuie ioC*. 
M ?♦ RitUe»- g.* VCCt UQMCOXA VA 3 rw<w 

x»/<M <k Or«M e testo» e»4 te -bVh a>»:ew. 
4rt 1* UU Ak^tv *rlr« m r|ir u 44U d» um 

JÍ»CA AAWE Cl «.VÜOA MSK» 

AOATMW MOAÍ/UAt» N< n. M « M KOrtMMO 01 MM 

a oancAA a* atirou* m csímíjaíW m mibça» r «íuhâ<Ao w 
CC*£»AA ■ C+O^L *0 1»® 3* crnf«*.é464 uMtftfftt Kií SateíMawiedt* 34 SaM®. 
s«r n«ta <1< rtn*r4i Lb*p t* a ib\ s» 11 d. |s«w a» kja brado m vue< o «htcuío 
30 irxlso I fo Xtle? M «a r.«r«wleí r» 7J. c* 2 J Ce <K*wtr» i»e IWC* eso» 0»s» ro 
<xho V 45 4t*» S» àt ̂ tv/nio CVS* <o» 42Z « 11 ó« wwIra d» KW, >4 M 
O3-C14 As ptpcvwo SsMS o* lb43444S2KVX4b>S7, *«4r 

Al 1» Fr»n> « i»rUim p*®4 «ftal tri» 
í» SK» sfsiMccra la MK»x»u<«>tA>2*A Cam »► ii.w ka»u>m », wr mô> 
r* c^»5r C* Sinto Ao<re - 5?, m aonmlis» I»r* rclretrenína rrriirdi *T4 2B d* ;ü*o 
«r WK 

I - e»i>**4S> At le«4 (u<j4S<4 prt tttf «w tola Irwióou .4m»mL « 
» - r»4wea» • certoèetaçio do «rtatkto vacrl 
Al 2» Altr-W 04» vo Wr,URAC«U $ A - M(SíX~1í<4^AXM* fttftrt-v* 

tMratí» t W« nüMMfro» 4« d><4» « otítatt tn todo u*e<A<» uroiod. 
Art 1* lft> Fcrbra »'tra tm r<K ra att» Ce ua pvílIcKJa 

Ji»CA >W* M AIVÍIOA tAKCS 

CONDENAÇÃO-GERAL DE REGfMES ESPECIAIS. AUTORIZAÇÕES 
E JUIGAMENTOS 

WT4JM CWtAl/ÇkW M» 2411, « 4 Df NCHTVMO Df 202$ 

D CEOIOrHADOtCrVA CK K«M« HPaCUtV C 
jçKCAWíTOS CIA W*€«tíWC<MCU 0€ S>:G.H0$ - SUSÍF. ro LM te 
ccwtw^Pt» tehcate 0«<j UpcrMtrterte te Sxw?, per n«is te Ihtete n* A.XS&, te 
21 te ̂ 1» te «071, t**te em vte» « na t te »t^3 1C te Drereteltr 
7K te 21 te te 15^4* Wre »x>><-w v te M te «iw^Se OS? *i 
42X te XI te PCMBT&n> te 202L « p cu* urst» te preruM a9
IMMiKIfCP/TmeTl rewx^r; 

M. 1» KjnUHJt * ttei«o te MMHsuvíir te IUU$£< $ÇGU*05 S.A. CW 
r* C2e?te.lSV2CVX -42. com *ete r* ctete te ite FaUo * SF. tst/tmi telterrãc na 
MMPtNeia <rn4 «MflMntete» re«U»d» em >0 te |in*c te 2X*’» 

vi. H €sti s***** ***/■> ♦** *$t* ** te *o* 

MMAH AIFX5 WHOOT 

KRTMM CCW8JS9 *• M1& « 5 OC K0VTM3A0 OC 202$ 

OCOOIC<MWR<<RA1 CC «SG MB UJ7WZA<ÔG € RHOWWW 
M w»wrf MlfXQA Cf SiOHOf WAIXíí - WV». m u» Cs t jnfctjraü t.MfVv<k 
Kh SireArterrte»» ta Mea. Pv  wo A> «wu-i M ) 1K, er 21 Ce )>Ti> 4» KJ», le^ío 
tn Ui»» e Cktreto «o íkíw 141 trfn H da ><reto- W a» 7^ de Jl 4t Adentra A- !<»»«, 
<on tatvrolicwldaa-fcn^ds ítwV.loCWn’ 432, At li de ncerntra d» 2221. ♦« 
cie «m» d® crocrun Um o tt IM14 fW/iPZMJVK. re«v»e: 

*?*. V ̂ “T y, rr j;S“.T-, tW í«tore poU v^tkn :''cr. 
tr n«; VG^-r, X »ATO ■ FCMLCaC a 4 A . CW e* c*.»lí erm lede w 
ta Cto - V, r* Mansa® ̂rtl anrwt^ ra/nb «na 27 de erma a» >33V: 

I ■ aswerno Aa cnSsf v>c>l m RJ HUOXQOX ti-nuans pr> s$ 
e;.CCaC«lCtl CMllCs m VXKaua eçSm crdrAriev raríererem • wm «atar '<rr»ral . 

I • nrtgm* e anvt tecto <ta «tetuea «ocH 
An. J* Ei»» pprter» trtn rtr v^cr n* tet» te u» puMoçte 

A^kMf l *1€<5 WÇOOT 

5ShJ Lfj7-7tjl2 J J N< 21> seati f» r»,* 2 « rcwrSro <Je 2C2S 
*wxc«e^i»w><«o< • • se • **». • '* » •MMW. ..«wetoeiirfMr * • úer>ex • • * —rii-n-f. . . 

eoATAKA caiMfiaxr *p ijqo. oc j k kmmho ot uai 

• “o ̂ JjewtMCCyjíteAie et «-«Mi di7í’A=s awchicxçOu i 
Wl6AVf>.7C$ M a-fâsivríjcoí} Cf K<W0í«WW<A3O5 swí». «o « 
ampette** «sÇtehpte pte^sp^èaeeteete te Sytí &&,▼»«*» te »trUfh r* XIBOl 
te 2?A**t*teir«WB, »«■•!» Jiji vf} *> hew l & M te ̂ eae»le» 
n> 71, te H te fa/ter^ro 4» VU& ccn be»« atl fA8n l*^V te «W»o 5* dl Itociurte 
CMF rd 41L te li te te WJt e O QIC 4&*K* «11 MÍKWW Sa<V ft* 
lV1M£3C4M,QaZ5-J], rewfae: 

At 1< Fc»«* m u<n*ln «cintou 
teto) te IO CIOM1 «<ÍU1Ü5 XA. CM?J M IA «««TjXXOlü. am u>te m teate de 
üj * $♦, e« 4>»tnHr« ft?at tali«rtVtèrte rWtete <n 1* te atnl te 7M5. 

I • e><>0 4e >:r*’lrtrwixM; e 
II * rrferru • oofw-Macte te ci&eMo rxiel 
aa J> pdcwt* mu e« m dm te u» 

MURfi AUXS WICWtT 

KMTMÔA CGRAVSW4» *• JU^ CC S Dt MVelMCAO « SUS 

O GOC«EXM£OI«tr>L Ct ftCtWtl ESrtC^ AU?aUMCÚeS t 
Xl^vekTOS OA SWUHTFMJÔCU W ÇCatKM I^AOOS » $U5€>. «0 mW & 
ampeténtft *.bte*cM» pA» lipBrrr.e-teH» e» $u»»pL pee neta te ftrtrta r« H1SX 
te 21 te te 2021. unte «m «<tvx41a <» ix » 1 A) *1^5 26 te &fws>lei 
«r* TS* te 7l te ̂ ««rtre te Z^CS. cnm £**• na tmefeçte CMV rt* 111, te < te rarçs 
te 20X» cc«ràr4dd cee* o i»cw I te «rif» & te Atento CHSF ** <1L te 15 te 
«cMrmbnp te *073, 9 a te Juw *• 1MÍÍ4}W1/3C3VJ1 
ftJO^C 

Aa 1* ?<♦*• •* y©ín^ teftenrçflet ttmate» p*o ***>♦!«» 
9**90 d* th !ICUH3S n* AZCOd^M^XXl^Aid. cxrn irte *• cilete te t*-B 
HyUcmc • **G» íu mtrrM» li e* >vrg te Kíy 

I '»êfTrm9teoc*!slKrt<emVX IZClCCQX, tUoTCt^o p»n RJ Müü COXDtX 
dMlte «M HSIAJit teCrtMtfrH « MO e*«r * 

9 - refcmi e cn*«aM«$Sa do e»Santn wtet 
Art 2* Ul* pMted* erhe «n *• data te iw stek^ltA 

MâJURU *0X1 MIMM 

KHTARA CCMJ/UeV» M* 2X». W $ W hCWMMO W M?» 

0 uC íc^V^é Ií^TCA^ v 
KTXAWMO3 &A ILFlí^l^CClXA Ot UCLW3S mVAXQ - 5J5tF. «o 410 te 
co>Twtêxi» te>cMi te^o Síf^r^vteate d* Sus*a jk^ mb te Ixnite m 6 4e 
21 te Jjfw ai K7X te^te tn «va 0 cRpamo re tateo f do wr<p j£ te Crmeo-uc n* 
7L te 21 te nxmtro te 1M4 ar* b*a V te >110 5» te OíSF h» 
472. te 11 te atMNTteo 2» KOs. » 4 tarm te jtwiewa Vrep n» 
lMI«MJtn/7UA H* r«>«M: 

AA t« Hr» tomtefite « fíH^4 te te UWVtO 
S&CUSA33U Ul, CMn •• UffUXtf^LO^ um «de na cMate te Uo F«io - V, 
carttfíne dtCt«>Jo fu eemlo te te »f fteTot* cm I? te te 
JZJS, ta 14^10. 

IA, 2* uq-’U»U cWí <n te teu te iw 

fcUJUAK tUXS VrtlOW 
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ATA DA W AOTMWFA CTM1 rXTRAOSXMMAlA 

AtAUZACA CM 24 Dt OUTWIIO DC 77» 

tn «hU v queiró de «Outra te teta rrl « vrC« « duo. te ICH ra xte te 
&T^r«a Gcc<k» <k* AíMh SA ■ C^ea. m (4H£o Cnl&ff Temer, teto* terciil? 5X 
Chadrc 2, ?lm 4 10* «•dr, *11 5a, OL»t TM?>12£,. rwcíü^t? 1 HO* 
AÍierítei* GcrJ &£r*4i<$r«<U d* Errcrtvx Apeetete cot rroo te Ofkb SD rfi 
SIlTfl/lOStjMr. te 7.3X73»l da ÇçcrStrvçia&wi 4» Auxoto* SreletirlM te 
A*uo.r>kr *<mrf te tiètantl - os* « prtcite^ti da ̂ 9 Wwteln* 
SteM Wte4fc< ftcc^rwdx» da Fap**te te <hR) ccrAMne 
d*fa«So te csfTpeMecU cs*»Urt* te Fwtate rA te 3 te mo te 7K4. te 

3* Hooensí • paUí>u r© CCJ^s Ofí sÀ d» U*$J ’ COA 
da 6 te ruo dr 3824, •4<to fi» wçio 2. tev** ». • rv<feltMU e® ítah te fnww & 

♦» 001 toi. C?9. dô W. FiU*co 0* Mc*. ̂ «ífenx te CteídM te 
Adwnítft-»^ta te Crrsraç * te Owrtt te G«b#ia te G^eme-iça. Air*» Item*'* Feno. 
A nrcnterTaiMlt te V*i>* cerMtea & Sr. fatreu ^4 Scitf a dnttdr m V«teh&i te 
•çtrrtfH? ? ? v?. vy?n fç~z ? jrcrssnm co^;o5t? ? f?» ç ? 
q^-ir. ta*»! p»r> « hatiteçio rm pfHwra arr*3C*^3 r par* «1 teUeraçtet. © 
*»«T<Je*u te AjurrOtte te» ■>» t» «CUIox ex»r«w»Jo «u? a pvbii^te te 
nLnóa MM* U$» dfpe*««ta. c»m W^« tea Arte 124. ) 4», » 1)1, $ 4« te L«l rv» &<0< 
te 15 de teftntra te UM*. Em xt^da. mervroa >34 prettrnn « MsuUin seu 
drltere^Vj crrroenert** da ortern do dl» ). teltetar wto*r * pn$K>«a te ?«»pa do 
«rorfjMte * »ct paje «n tc^umo te drvton* cu« Rsirem jua 3 r<nuM!«çb 
vrUwrl r^crcrCf» ka ̂ frwrm te Aenmernlo Mwí - «va «e JOM, KW e 
2Í3L o IVeUierte «uetareera sue <n toounerto* » takrrraçôea Mit^w ao 
m^zco ttedttree te «tem te <H te eec«o>k*v> >X<e t me*. 

A UrílOb •iirtea teka* p:r rH? « *41 r*fr«<rma?tp. dbp^wn * Kftara te« 
s>i? ii í3 te «te% * roo* íd* íít-Jtí^j íí j<«t&u 

4* HxxU te frAd » **r *0 te CVHw«< d‘* te*r*n >n * 
HtrraM’*çJ5 «itere t%Àír«rt« 0» f^etrarro te tf¥A te SCU, 2X0 c KXl. na* 
ítMrterx wp*?J»>w?t te •$ IJ77KI3 Ren» r vro e *ru nl. tederon 
« m»m»u « &M1TO rean • eterta • irte «ntrra^ RJ IW JZTW Rnwftm « oimu * 

M. e terru t *xwe reis t te«»?*e «rn**w1 t RS 3W.MJJ6 
Jiwrta • ncwrte • nawe r»t teovenoa r wwrrf» * ««%* mo • «Mvnt* «t*te <M*t*vc«t 
«Mkrnw te vete ve^Uli pho 0eip«M 43 
d& WtwMí te Fj/mí*. ftm to» r© Py*o-r sn r* ITP/WSA’?, te Pnxur»dp*t><m? 
da latente MatecW - PC» !M |W M MJMJ4.*) e te Hota I«:Mu UI «• 3UX4/20CX^® 
ÇÇR *3 $í€4iU?X te StChUrt* de OwteiKi) e Sh>tnv»*í4 4»» fitetes • 
jiSl, n» Prscasn Jll rí? te>(*ní&M a csrrpeilrcxa xo Csrasí-o 
de *dnit4V*03 pui * te® baU© te ftítotit <ht*l a i« ** de 
drMcm T-r ftoarem >*i a #w* fanihrj^ vnMv*L t«cot>h a <rtem te d» e nate 

hr^MÍu a baW-, a «oerte «%a fu aptwate c a»*Mte ru fama te Art 
13Í> O U* n* <5 4X*V19X,, nfPTo^rtxr,# te 2r4o xiorltta e ítfxfirt^ te 
m*i>. A lecuUra te AaurHBM» danara qse a «marta *U * cdjU fei te oMafta^t» np 

Isto te te»! F. U te wr«tro te K4S f »Mc© O» Sotef - Fretfferre te 
.não da Axwntl*^ T*»«s talar» 5qjw H&fhs> AapnuarTti^t» da tMIoç 9 Ar«d» 
v««f* ̂ *<0 Se^cíte A Aru U«KnW. *»J»auU e $y*<« te Cttirt» HteA 
emnoui 9 •»t>tira fnu outeiro te 3021 Mb a ninara JCW1A 

IVÀSA AÀiVU ̂ OUU LU«2 
a<Cr«M*um» te Unio 

M SOXÍA 
d» nw> da Amaerfert* 

AMGCLA MCflCRA HXTO 
kfMl*U te meu d* Aorrrbtaa 

Pw •«*>«•>>* «Mt* «M> M» «Ml» «C» «'•»<•*• 
m  a •fmeitjn *b (/•« ejMue »xwn Jf*11
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Anexo I 

ESTATUTO SOCIAL DA SKY SEGURADORA S.A. -
Microsseguradora 

CAPÍTULO I 

Nome, Sede, Foro e Duração 

Artigo 1° A Sky Seguradora S.A. - Microsseguradora (a "Companhia") é uma sociedade por 

ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem 

aplicáveis. 

Artigo 2° A Companhia tem sede e foro jurídico na Rua Coronel Alfredo Flaquer, 125 sala 101 -

Centro - Santo André - SP - 09020-030. 

Parágrafo Ünico: A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar 

filiais, no território nacional e/ou no exterior. 

Artigo 3o A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

Objeto Social 

Artigo 4o A Companhia atuará como microseguradora em todo território nacional, ou seja, nas 1a, 

2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a regiões, no segmento de microsseguros de danos e de pessoas, podendo 

como sócia ou acionista participar de outras sociedades, exceto instituições financeiras, observadas 

as disposições legais pertinentes. 

CAPÍTULO III 

Capita! Social c Ações 

Artigo S° O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões), dividido em 4.104.348 (quatro milhões, cento e quatro mil, trezentas e 

quarenta e oito) ações ordinanas, todas nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo Único: Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações da 

Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV 

Assembleias Gerais 

Artigo 6o As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas ordinária ou 

extraordinariamente. Cada Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer até o dia 31 de março ao 
Esse documento foi assinado por LEANDRO TAKEO TAMAI, Carlos Edmundo Heyn, FERNANDO HENRIQUE BORGES E 

SILVA, FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA e THIAGO MONARO. Para Validar o documento e suas assinaturas 

acesse https://assinefaci1.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/HSZ4Z-4LZFY-4KXXL-NMUHA 
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término de cada exercício sociai, para discussão, votação e aprovaçãó*das mâWia1?previstas 

na Lei das Sociedades por Ações. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral 

Extraordinária sempre que os interesses sociais assim oexigirem. 

Parágrafo 1" As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer momento por qualquer 

membro da Diretoria, por qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda de qualquer 

outra forma prevista na Lei das Sociedades por Ações. Caso os membros da Diretoria deixem de 

convocar uma Assembleia Geral solicitada por um acionista dentro de 5 (cinco) dias corridos a 

contar do recebimento da respectiva solicitação, ta! acionista poderá convocar diretamente a 

Assembleia Geral. Observadas as disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser 

entregues aos acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da data agendada para a 

realização de cada Assembleia Geral, em primeira convocação, e com pelo menos 5 (cinco) dias 

de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as 

convocações posteriores, e deverão conter, em qualquer caso, a data, o horário e a ordem do dia, 

bem como qualquer outra informação relevante. 

Parágrafo 2o As convocações para as Assembleias Gerais deverão informar, detalhadamente, a 

ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão consideradas nulas, deliberações referentes a matérias 

que não estejam expressamente contidas na convocação, exceto se aprovadas por acionistas 

representando 100% do capital social. 

Parágrafo 3a Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as 

Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 

representem, no mínimo, a maioria das ações de emissão da Companhia com direito a voto. 

Caso tal quórum não seja observado em primeira convocação, será realizada uma nova 

convocação, nos termos do Parágrafo 1° acima, na qual o mesmo quórum de instalação será 

exigido. Caso o quórum de instalação não seja observado em segunda convocação, será 

realizada uma terceira convocação. Neste caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença 

de acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações de emissão da Companhia. 

Se o quórum de instalação não for observado em terceira convocação, será realizada uma quarta 

convocação. Neste caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença de qualquer número 

de acionistas. 

Artigo 7° A Companhia deverá sempre preparar e manter precisas e completas as atas de 

Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar todas as deliberações 

tomadas, incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de decisões 

consensuais. 

Artigo 8° Exceto pelos casos especiais estipulados pela lei, as deliberações das Assembleias de 

Acionistas deverão ser aprovadas pelos votos afirmativos de acionistas detentores de, no mínimo, 
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Artigo 9o Sem prejuízo do artigo anterior, a Assembleia Geral de Acionistas deverá deliberar 

acerca das seguintes matérias: 

(a) a compra ou aquisição de qualquer imóvel; 
(b) a compra, venda, cessão ou transferência (ou qualquer oferta) de quaisquer quotas ou ações 

ou participação em qualquer subsidiária da Companhia; 

(e) a fixação (e qualquer alteração posterior) de pagamento de bônus a qualquer executivo ou 

administrador da Companhia; 

(d) o pedido de recuperação judicial ou falência pela Companhia; 
(e) qualquer venda, locação ou disposição de ativos fora do curso normal dos negócios, em 

uma operação ou em uma série de operações em um período de 12 (doze) meses, 

envolvendo valores superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), que não estejam 

contempladas no orçamento anual da Companhia; 

(0 qualquer fusão, cisão ou incorporação envolvendo a Companhia; 

(g) qualquer alteração de disposição do Estatuto Social da Companhia; 
(h) qualquer aumento ou redução do número de Ações Ordinárias de emissão da companhia; 

(i) aprovação sobre a distribuição de dividendos em qualquer valor superior ao dividendo 

mínimo obrigatório previsto neste Estatuto; e 

(j) resgate, compra ou de outra forma aquisição de quaisquer Ações Ordinárias ou outros 

títulos de capital de emissão da Companhia, desde que, no entanto, referida restrição 

não se aplique para a compra, venda e/ou resgate de ações de funcionários, diretores, 

administradores, consultores ou outras pessoas que prestem serviços para a 

Companhia ou qualquer subsidiária (ou com relação à cessação da prestação de tais 

serviços) por força de acordos em que a Companhia tenha a opção de recomprar tais 

ações após a ocorrência de determinados eventos, como o termo do contrato ou da 

prestação do serviço ou por força de um direito de preferência; 

CAPÍTULO V 

Administração 

Artigo 10° A Companhia será administrada pela Diretoria. 

Artigo 11° Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um mandato de 3 (três) 

anos, se estendendo até a investidura de novos membros eleitos, sendo permitida a reeleição. 

CAPÍTULO VI 

Diretoria 

Artigo 12° As operações do dia a dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, cujas funções, 

obrigações e direitos estão previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. Os Diretores 

e candidatos a preencherem a posição de Diretor deverão residir no Brasil, ser 
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profissionalmente qualificados para desempenhar suas funções e gozarem de*6ô& reputação. 

Artigo 13° Além de outras atribuições estatutárias, o diretor de supervisão será responsável, 
nos termos da legislação e regulamentação em vigor, por: 

(a) definir as atividades e os níveis de controle para todos os negócios; 

(b) estabelecer os objetivos dos mecanismos de controles e seus procedimentos; 

(e) verificar sistematicamente a adoção e o cumprimento dos procedimentos definidos; 

(d) avaliar continuamente os diversos tipos de riscos associados às atividades da sociedade 

ou entidade; 

(e) acompanhar e implementar a política de conformidade de procedimentos, com base na 

legislação aplicável, revendo-a semestralmente; 

(f) implantar política de prevenção contra fraudes; e 

(g) implantar política de subscrição de riscos. 

Parágrafo Único Sem prejuízo do disposto acima, compete á Diretoria, dentre suas demais 

atribuições, a aprovação, implementação e revisão de estruturas, políticas e relatórios da 

Companhia sobre (i) governança e controles internos; (ii) a prevenção aos crimes de que trata a Lei 

n° 9.613, de 3 de março de 1998; e (iii) o gerenciamento de riscos. 

Artigo 14° A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, que serão designados 

especificamente como: (i) diretor de supervisão, que desempenhará as funções específicas do 

diretor de fiscalização e controle, estabelecidas na Carta-Circular n. 1/201 6/Susep-Cgrat de 29 

de fevereiro de 2016, quais sejam: (a) responsável pela prevenção e combate à lavagem de 

dinheiro - Lei 9.613/1998 , Circular Susep 612/20 e demais regulamentações especificas); e (b) 

responsável pelos controles internos da Companhia; e (ii) diretor administrativo e financeiro, 

que desempenhará as funções específicas do diretor executivo e operacional, previstas na 

Carta-Circular n. 1/2016/Susep- Cgrat de 29 de fevereiro de 2016, quais sejam: (a) responsável 

pelas relações com a SUSEP; (b) responsável técnico; (c) responsável administrativo 

financeiro; (d) responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e 

procedimentos de contabilidade; (e) responsável pelo compartilhamento - Open Insurance; (f) 

responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por 

eles prestados ; (g) Responsável pela Política Institucional de Conduta, previsto na Resolução 

n° 382, de 4 de março de 2020; e (h) responsável pelo cumprimento da Resolução n° 383, de 

20 de março de 2020. Os Diretores da Companhia reportar-se-ão à Assembleia Geral 

periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado neste Estatuto Social. Os 

Diretores deverão permanecer em seus cargos até que seus sucessores eleitos pela 

Assembleia Geral tomem posse de seus cargos. 
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Artigo 16° Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer Diretor, este será 

substituído temporariamente por outro Diretor indicado pela Diretoria, que acumulará as funções do 

Diretor temporariamente ausente ou impedido, desde que respeitado o número mínimo de 

membros da Diretoria conforme previsto no Artigo 15 acima. Em caso de vacância permanente 

de qualquer dos cargos da Diretoria, deverá ser eleito substituto na Assembleia Geral 

subsequente, devendo o Diretor substituto permanecer no cargo pela duração do mandato do 

Diretor substituído, sendo que somente será investido nas suas funções após a aprovação de 

sua eleição pela Superintendência de Seguros Privados, na forma da regulamentação aplicável em 

vigor. 

Artigo 16° A Diretoria terá amplos poderes para administrar a Companhia epara realizar todos 

os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições do Artigo 9°. 

Artigo 17° Observado o disposto no Artigo 9°, a Companhia poderá ser representada e 

obrigar-se-á a realizar todos os atos necessários para atingir seu objeto social, e será 

representada ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposições 

legais, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas em Assembleia Geral: 

(a) pela assinatura isolada de qualquer um dos Diretores; 

(b) pela assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores devidamente investidos com poderes 

específicos; ou 

(c) pela assinatura conjunta de qualquer um dos Diretores e de 1 (um) procurador 

devidamente investido com poderes específicos em processos judiciais, administrativos 

e perante órgãos públicos. 

Parágrafo Único A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento de procuração 

público ou particular, sempre determinando poderes específicos e indicando expressamente a 

finalidade para a qual a procuração está sendo outorgada. Tais procurações serão assinadas por 

qualquer um dos Diretores e deverão indicar o respectivo prazo de validade, com exceção dos 

poderes da cláusula ad judicia, que poderão ser concedidos por período indeterminado. 

Artigo 18° Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou por 

funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da 

Companhia serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. 

CAPÍTULO VII 

Conselho Fiscal 

Artigo 19° A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 
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Assembleia Geral em conformidade com as dijppsjçpes legâip aplicáveis». 

CAPÍTULO VII! 

Ouvidoria 

Artigo 20° A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado 

pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir 

seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e 

defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 2 (dois) anos, 

sendo permitida a reeleição. A Diretoria poderá destituir o Ouvidor a qualquer tempo, a seu 

critério, ou caso o mesmo descumpra as atribuições previstas neste Capítulo. 

Parágrafo Io A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem 

como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 

isenção. 

Parágrafo 2o É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração 

de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 

informações e documentos para o exercício de suas atividades. 

Artigo 21° São atribuições da Ouvidoria: 

(a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos 

e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da 

instituição; 

(b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos 

e serviços, inclusive na mediação de conflitos; 

(e) informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; 
(d) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 

clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia, que não forem solucionadas por 

outros canais fornecidos pela Companhia; 

(e) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do 

andamento de suas demandas e das providências adotadas; 

(f) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não poderá 

ultrapassar 10 (dez) dias úteis; 

(g) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo 

informado no item (f) acima; 

(h) propor à Diretoria da Companhia medidas corretivas ou de aprimoramento de 

procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e 

(I) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada 

semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as 

proposições de que trata o item (h) acima. 
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CAPÍTULO IX 

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros 

Artigo 22° O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Io Ao término de cada exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras 

previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: 

(a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital 

social; 

(b) pelo menos 60% (sessenta por cento) do lucro líquido ajustado, que poderá ser distribuído no 

decorrer de cada exercício social, estipulado de acordo com o Artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações, para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; 

(c) o saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições 

legais a esse respeito. 

Parágrafo 2o A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra 

periodicidade, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ter a destinação 

eleita pelos acionistas. 

Parágrafo 3’ A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9°, 

parágrafo 7o, da Lei Federal n° 9.249/95 e legislação pertinente, cujos valores totais poderão ser 

considerados como parte do dividendo mínimo obrigatório. 

CAPÍTULO X 

Auditoria 

Artigo 23° A Companhia terá uma área de auditoria interna, que desenvolverá plano de ação para 

que a Companhia alcance seus objetivos sociais e adotará uma abordagem sistêmica e disciplinada 

para avaliação e melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos com o objetivo de 

adicionar valor e melhorar as operações e resultados da Companhia, em conformidade com a 

Resolução CNSP n°416 de 20 de julho de 2021. 

CAPÍTULO XI 

Liquidação 

Artigo 24° Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotadas e observadas a legislação 

em vigor. Cabendo a SUSEP processar a liquidação da sociedade e a consequente nomeação de 

liquidantes. 
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C^RlTULD XII 

Jurisdição e Solução de Conflitos 

Artigo 25° Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do Brasil. 

Artigo 26° Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, 

fica desde já eleito o Foro da Comarca de Santo André, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Santo André, 28 de julho de 2025. 
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Autenticação carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

Email verificado 

u+aBADDwqp+GeGn3yQbuXFQOXG2k6UUBQIAUFOXWYZ8= 
SHA-256 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE BORGES E:ák?A (CPjLo5k656.4&-5$) em 

17/1 1/2025 11:03 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat: -23,661 135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

femando@grupoamp.com.br 

VQGqyOjedGoL4sDmCOMTSjguNVxJ+KV/IHdv29WAAbl= 
* ... SHA-256 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661 135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação femando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

Pdp7iFUtp2MMD63s/9e+lgiftUCnluaE0zoZUF5xs6g= .« 
... SHA*256* 

V* THIAGO MONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/1 1/2025 11:15- Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.106.139.76 
Lat: -23,675079 Long: -46,670534 

Precisão: 1271341 (metros) 

Autenticação thiago@grupoamp.com.br 

Email verificado 

SEcxa+KFIpYTdhMnhK1PaLzG1wq458Mdntb/5P/B9+U= 
SHA256 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



•• •• •••• 
httpsV/assinefacil.onlinesolucoesdigitaiappQf.jx/valicfotçtoSZ^-íW^FY^KXXL-

NMUHA 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: 2XFJY-3RLPL-G4498-5MAVW 

Tipo de assinatura: Avançada 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 
horário de Brasília): 

LEANDRO TAKEO TAMA! (CPF 21 8.694.828-16) em 13/1 1/2025 17:22 -
Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661 122 Long: -46,527031 

Precisão: 17 (metros) 

Autenticação leandro@grupoamp.com.br 

Email verificado 

h+Xvsuqi021sNEhg29uD59y/b08SD+HNx5qo8bfEa2g= J 
' -a SHA-256 

Carlos Edmundo Heyn (CPF 073.892.338-93) em 17/1 1/2025 08:45 - Assinado 
eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

104.28.63.151 
Lat: -23,6141 17 Long: -46,689975 

Precisão: 2 (metros) 

Autenticação carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

Email verificado 

vROQgYpGbtbM6ORUwDy60ofl7HHZy+smoE4FrBMdBEE= 
■ ■ 'SHA-256 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVÁ:(CPF057.656.4^6-59^;èm- : 

17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat: -23,661 135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

fernando@grupoamp.com.br 

r8tNkmqkYucvTfUm9gGvSUAdlFTxugK4+ZMAgxVDYfw= 
SHA-256 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/11/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação femando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

zLp1 k6aYJIoE6SgGHICBAR7LOQkVWvOKU J/tKdSnKmE= 
* . SHA-256 

v" THIAGO MONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/1 1/2025 11:16 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

177.106.139.76 

Geolocalização 

Lat: -23,675079 Long: -46,670534 

Precisão: 1271341 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

thiago@grupoamp.com.br 

F1 aQn6mwmjcZhz+GEZhm0QG4OPL7RXQAFIkDI wTCq0o= 
SHA-256 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



httpsV/assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.b^valMate^XFJ^-SRLRL-GA^S-
5MAVW 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



• • • • 

maniféSTÒ dé" 
ASSINATURAS 

Código de validação: YM3WL-82PTK-D9NNG-ZPAYM 

Tipo de assinatura: Avançada 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

✓ LEANDRO TAKEO TAMAI (CPF 218.694.828-16) em 13/1 1/2025 17:22 -

Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661 122 Long: -46,527031 

Precisão: 17 (metros) 

Autenticação leandro@grupoamp.com.br 

Email verificado 

xrkmTTWOEgvKf l67qL8aiEXqb/GZAgnGgpYc1 sN99TA= 
■ *■■■ . . SHA-256 

Carlos Edmundo Heyn (CPF 073.892.338-93) em 17/1 1/2025 08:45 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

104.28.63.151 

Geolocalização 

Lat: -23,614117 

Precisão: 2 (metros) 

Long: -46,689975 

Autenticação 

Email verificado 

carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

ORHAU/wrpGFmOOp1qlEWfl67hLgcPVne1X2SCwTIWDk= 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE BORGES EJSLvACCPF.^Zíese^^èrSayem 

17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat: -23,661093 Long: -46,526975 

Precisão: 21 (metros) 

Autenticação femando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

ePMAuL6+sslk5n!2zmzAyPnwta3y3SnTBVfzEflLpqo= 
» SHA-256 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat -23,661 093 Long: -46,526975 

Precisão: 21 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

femando@grupoamp.com.br 

hS8R1pTnpfOD7tQOA2wyuo+1z4VfNRkpSjNX5PGSOKU= 
■ ■ SyA”25Ç 

V* THIAGO MONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/11/2025 11:16 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.106.139.76 
Lat: -23,675079 Long: -46,670534 

Precisão: 1271341 (metros) 

Autenticação thiago@grupoamp.com.br 

Email verificado 

0DkUsE8YtYGOh6dGHOO4uxqKmbOwVcVK9ATg9qvsg84= ws,. . ** ■ • ai I * • nrf» 
• ■ «s-- . •. .. onA-z5o 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



https^/assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/Yl^Wt-^PTK-DgNNG-
ZPAYM 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



•••• ••• ••• ••• 

MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: CT7Q2-Z5882-G7PWL-UJDZU 

Tipo de assinatura: Avançada 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 
horário de Brasília): 

✓ LEANDRO TAKEO TAMAI (CPF 218.694.828-16) em 13/1 1/2025 17:23 -
Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661095 Long: -46,526999 

Precisão: 14 (metros) 

Autenticação leandro@grupoamp.com.br 

Email verificado 

5GmoYcl+WKSV+Cd6VvfrRcy+HUOWg7PkObKISmaRSk4= 
~ « * x SHA-256 

Carlos Edmundo Heyn (CPF 073.892.338-93) em 17/11/2025 08:45 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

104.28.63.151 

Geolocalização 

Lat: -23,6141 17 

Precisão: 2 (metros) 

Long: -46,689975 

Autenticação 

Email verificado 

carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

dm6Ho4zAK9yaylGKMmMYVwq985YVATS0AbR90ZGLvFw= 
; SHA-256 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE BORGES E.çfLVMCPF.hsTíÇSe.AZk-Sj em 
17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661 135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação femando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

c7pgG0HVrx9+VpJT792OoM/kaw1 DhrUVEYtfW4DI+Tw= 
SHA-256 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/1 1/2025 11:04 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661 135 Long: -46,527021 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação femando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

ef7wJKox7D9LofRldOeMlfHMBFEsC4zn1rBTGCQagto=^ x
. ..'w.-.. .. 

THIAGO MONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/11/2025 11:15 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.106.139.76 
Lat: -23,675079 Long: -46,670534 

Precisão: 1271341 (metros) 

Autenticação thiago@grupoamp.com.br 

Email verificado 

aKDvi97VEux6W7iylAzDW7hgFnsGU48MIRg8gddGKLw= 
SHA-256 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais,ppirihr/vali(j&e/t;T7Q2£58£2-^^ 
UJDZU 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



•••• ••• ••• ••• •••• 

MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: 3YCU4-GT9JC-45YVV-E93J2 

Tipo de assinatura: Avançada 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

LEANDRO TAKEO TAMAI (CPF 218.694.828-16) em 13/11/2025 17:23 -

Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat: -23,661095 Long: -46,526999 

Precisão: 14 (metros) 

Autenticação leandro@grupoamp.com.br 

Email verificado 

EDSU9Q4CRiaEYnjW9WRrVwaOp5//l 

o 

£ c o 

to 
ó K a 

a 
Carlos Edmundo Heyn (CPF 073.892.338-93) em 17/11/2025 08:42 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

172.225.83.39 

Geolocalização 

Lat: -23,614117 Long: -46,689975 

Precisão: 2 (metros) 

Autenticação carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

Email verificado 

+L4aoVTk9CTeSAsGdJadyKNLR+zXZPctW0WwoclUGJM= 
1 SHA-256 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE BORGES (CPF^Õ^.eõe.^^J em 

17/1 1/2025 11:03 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

Lat: -23,661 136 Long: -46,527023 
177.115.158.78 a

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação fernando@grupoamp.com.br 

Email verificado 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/1 1 /2025 11:03 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalização 

Lat: -23,661 136 Long: -46,527023 

Precisão: 22 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

fernando@grupoamp.com.br 

■vKCd4suCEV7ljDzpz2HenDAAR0vWui8udLud 
■■■ SHA-256 

V THIAGOMONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/11/2025 11:16 -Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

177.106.139.76 

Geolocalização 

Lat: -23,675079 

Precisão: 1271341 

Long: -46,670534 

metros) 

Autenticação 

Email verificado 

thiago@grupoamp.com.br 

YOOuLgvRo7wHU' >CvzWwp5vU= 
SHA-256 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



https^/assinefacil.onlinesolucoesdigitaistcorrr.br/valitfete^YCU^^S^S^C^õYW-

E93J2 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



• • • • • • 

mãnifésto d:ê 
ASSINATURAS 

Código de validação: QBU4A-VREPC-6L6RS-J94BE 

Tipo de assinatura: Avançada 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 
horário de Brasília): 

LEANDRO TAKEO TAMAI (CPF 21 8.694.828-1 6) em 13/1 1/2025 17:23 -

Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalização 

177.115.158.78 
Lat: -23,661095 Long: -46,526999 

Precisão: 14 (metros) 

Autenticação leandro@grupoamp.com.br 

Email verificado 

y1rsRKv2WdHA0Vula52EEKPLuS7EG8fpyPTax/gwpvs= 
* - * * SHA-256 

Carlos Edmundo Heyn (CPF 073.892.338-93) em 17/1 1/2025 08:44 - Assinado 

eletronicamente 

Endereço IP 

104.28.63.151 

Geolocalização 
Lat: -23,61 4117 Long: -46,689975 

Precisão: 2 (metros) 

Autenticação carlos.heyn@cheynadvocacia.com 

Email verificado 

■ í. ' 

CYZDm3nBFwmdDMZyXkAPqBoN0P1cumhXsRd3kcV6Uo4= 
< ' - -'4^ •• 'Jí1' 5*- T ■■■'■' SHA-2 56. 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



FERNANDO HENRIQUE,HPçhES E.hlL^A (CE&05>.656.426-59) em 
17/1 1/2025 11:02 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP Geolocalizaçâo 

177.115.158.78 
Lat: -23,661092 Long: -46,526988 

Precisão: 19 (metros) 

Autenticação fernando@grupoamp.com.br 

Emaíl verificado 

tbeb0HdUHbV3HWMwd6+0dDFs9ZsGpKW8kvbk7dlTlxg= 
■ SHA-256 

FERNANDO HENRIQUE BORGES E SILVA (CPF 057.656.426-59) em 

17/11/2025 11:03 - Assinado eletronicamente 

Endereço IP 

177.115.158.78 

Geolocalizaçâo 
Lat -23,661092 Long: -46,526988 

Precisão: 19 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

femando@grupoamp.com.br 

p4CDgaFJxtdQee4dBTDCzzzZqCpFTYJT1vE7HVIjPDo= 
' * ' SHA-256 

THIAGO MONARO (CPF 287.352.898-21) em 17/11/2025 11:15- Assinado 
eletronicamente 

Endereço IP 

177.106.139.76 

Geolocalizaçâo 
Lat: -23,675079 Long: -46,670534 

Precisão: 1271341 (metros) 

Autenticação 

Email verificado 

thiago@grupoamp.com.br 

LnUI2YeFWw+6ynvObX62Hs2Ov3CtlfVC7iyc8RRa9P4= 
»_ SHA-256 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



https://assinefacil.onlinesoluí»e§higitai^hpQÍJ3r/vaJp3ate/^BU4A-VREPC-6L6RS-
J94BE 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate 

Certifico o registro sob o nº 397.346/25-6 em 21/11/2025 da empresa SKY SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA, NIRE nº 35300627296, protocolado sob o nº

5084993255. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/11/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 281267739. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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